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GOVERNO PARTICIPATIVO Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Sao João dos Patos
AvenidaGelúlio Vargas, 135- Centro.CEP65665-000 liniCftf

wwvv.saoioaodospalos.ma.gQv.br

Lei N" 581/2018, de 09 de Maio de 2018.

CÂMARA Denomina a Quadra de Esporte localizada entre a Rua
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. x f

ç, Gonçalves Moreira e a Rua Sá Sobrinho de: "Quadra

i 7\HA10 Poliesportiva Evaldo Evangelista Coelho"

RECEBIDO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, no uso das

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. r Fica denominada de QUADRA POLIESPORTIVA EVALDO EVANGELISTA

COELHO, a quadra de esportes localizada entre a Rua Gonçalves Moreira e Rua Sá Sobrinho,

mais precisamente nas imediações da Escola Municipal 31 de Março, no município de São João

dos Patos.

Art. 2° Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. Estado do

Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018.
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